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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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ANO LVI I I   Nº  7454   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 36.465

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 97217/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito, a partir de 01 de outubro de 2025, a
nomeação de Camila Fassarella Simonato, no cargo em comissão de
Coordenadora de Centros de Referência de Assistência Social – CRAS (Burarama),
Padrão C 4, com lotação na SEMDES, constante do Decreto n° 36.184/2025.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 36.466

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
SERVIDORA PARA EXERCER CARGO EM
COMISSÃO, LOTADA NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
- SEMDES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 96573/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear a servidora abaixo mencionada para exercer o respectivo
cargo em comissão, em conformidade com o padrão de remuneração citado, lotada
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, a partir de 03 de
dezembro de 2025, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido pela Lei
Municipal n° 7940/22:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Mauricéia Pereira Pinheiro Maraboti Coordenadora de Centros de Referência de
Assistência Social – CRAS (Burarama)

C 4 SEMDES

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 36.467

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
SERVIDORA PARA EXERCER CARGO EM
COMISSÃO, LOTADA NA PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO - PGM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear a servidora abaixo mencionada para exercer o respectivo
cargo em comissão, em conformidade com o padrão de remuneração citado, lotada
na Procuradoria Geral do Município - PGM, a partir de 01 de dezembro de 2025,
fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 7940/22:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Marcela Sales Mendith Consultora Interna da Procuradoria Geral do Município CE 5 PGM

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 36.468

O Prefeito do Município Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 97329/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o Conselheiro Suplente SAMUEL SILVA PEREIRA
para compor o Conselho Tutelar de Cachoeiro de Itapemirim –
CONTUCI/Regional II, em substituição à Conselheira Titular ELIZABETH DE
OLIVEIRA DAVEL RODRIGUES, em virtude de seu afastamento por motivo
de férias, no período de 30 (trinta) dias, a partir de 02 de janeiro de 2026,
fixando-lhe o subsídio mensal estabelecido em Lei.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 36.469

O Prefeito do Município Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 97330/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o Conselheiro Suplente HEITOR DOS SANTOS
RIBEIRO para compor o Conselho Tutelar de Cachoeiro de Itapemirim –
CONTUCI/Regional I, em substituição à Conselheira Titular LÍLIAN DEBONA
MACHADO CORRÊA, em virtude de seu afastamento por motivo de férias,
no período de 30 (trinta) dias, a partir de 02 de janeiro de 2026, fixando-
lhe o subsídio mensal estabelecido em Lei.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 36.470

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NAS
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, NO DIA
26 DE DEZEMBRO DE 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no Art. 2° do
Decreto n° 34.865, de 17/12/2024, que dispõe sobre
o Calendário de Feriados e Pontos Facultativos para o
Exercício de 2025,

RESOLVE:

Art. 1° Decretar facultativo o ponto no dia 26 de dezembro de 2025
(sexta-feira), em todas as repartições públicas municipais da Prefeitura Municipal
de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2° Excetuam-se do disposto no artigo 1° deste Decreto, as Unidades
Administrativas que desempenham serviços considerados essenciais e que não
admitem paralisação, em especial os prontos atendimentos de saúde,
atendimentos de alta complexidade de assistência social, a limpeza urbana e coleta
de lixo, segurança e guarda patrimonial, controle e fiscalização do trânsito no
Município.

Art. 3° As Unidades de Ensino do Município, vinculadas à Secretaria
Municipal de Educação, cumprirão o disposto no Calendário Escolar do ano de 2025.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N° 2.335/2025

DISPÕE  SOBRE  AFASTAMENTO  EM
VIRTUDE DE LUTO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º  Considerar de efetivo exercício o
afastamento  do  servidor  abaixo  mencionado,  em  virtude
de LUTO, no período de 08 (oito) dias, nos termos do artigo 56, inciso
III e artigo 152, inciso II, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais.

SERVIDOR LOTAÇÃO A PARTIR DE PROC. Nº

ROSANA MARIA MOREIRA PINTO ROZARIO SEMUS 18/10/2025 88392/2025 

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de novembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330032003200390036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.345/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE aos
servidores constantes na relação anexa, conforme atestados médicos
apresentados  e  anexos  aos  referidos  processos,  nos  termos  do
artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art. 2º Alterar a Portaria nº 2.236/2025
referente a concessão de licença para tratamento de saúde concedida
à servidora abaixo, passando a constar conforme segue:

SERVIDORA CARGO LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº

SILVANA SECCHIN MARIN PROF PEB B SEME 14 DIAS 24/10/2025 87940/2025

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de novembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330032003700360030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 2.345/2025 

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº 

ALINE ANDREAO SCHET-
TINO  CIRURGIÃO DENTISTA CLINICO GERAL SEMUS 01 DIA 07/11/2025 94020/2025 

CLARITA MARINHO BOTE-
LHO  PROF PEB A SEME 01 DIA 11/11/2025 93989/2025  

DANUZA ESPOSITO GUA-
LANDI  PROF PEB A SEME 04 DIAS

02 DIAS
11/11/2025
09/11/2025  

94023/2025  
94024/2025  

DEILA DIAS MARELI  PROF PEB C SEME 02 DIAS 11/11/2025 94971/2025  

ELIAMAYRA PESSINI 
MACHADO  PROF PEB B SEME 01 DIA 

01 DIA 
11/11/2025 
13/11/2025 

94965/2025  
94962/2025  

ELISANGELA DOS ANJOS  
ALMEIDA BENAQUIO  SECRETÁRIO ESCOLAR SEME 01 DIA 12/11/2025 94970/2025  

FRANCIANE VEIGA GO-
MES  PROF PEB C SEME 02 DIAS 12/11/2025 94968/2025  

GABRIELA DA SILVA 
RANGEL MOTA  PROF PEB A SEME 05 DIAS 10/11/2025 93986/2025 

GISHLENE SILVA MON-
TEIRO  

AGENTE DE SERV.
 EDUCAÇÃO  SEME  01 DIA 10/11/2025  93991/2025 

GLEYCIANE SILVA 
DE AMORIM  MATTOS AUX. DE SERVIÇOS PUB. MUNICIPAIS PGM 14 DIAS 07/11/2025  94017/2025 

GRACIANE PIM PAULA 
GAMA GRANCER   PROF PEB B  SEME 02 DIAS 11/11/2025 94012/2025 

IVONETE CORREA DOS 
SANTOS  

AUXILIAR DE SERV.
PUBLICOS MUNICIPAIS SEMCULT  05 DIAS 10/11/2025 94021/2025 

JOSIMA LIMA OLIVEIRA FARMACEUTICO  SEMUS  01 DIA 08/11/2025 94018/2025 

JULIANA DA CUNHA TA-
GLIAFERO  PROF PEB A SEME 03 DIAS 12/11/2025 94941/2025  

KARINE NEVES SILVA 
COELHO  

AUXILIAR DE SERV.
PUBLICOS MUNICIPAIS SEMDES  04 DIAS 10/11/2025 93997/2025  

KISSILLA OLIVEIRA AME-
RICO 

Mat (703877) 
PROF PEB A SEME 09 DIAS 06/11/2025  94011/2025 

LENILDA VIANA DA SILVA  PROF PEB A SEME 15 DIAS 13/11/2025 94973/2025  

LIVIA COUTINHO PAES  AUX. ADMINISTRATIVO SEMAD  02 DIAS 06/11/2025  94022/2025  

LORENA FIALHO SOUZA  PROF PEB C SEME 01 DIA 14/11/2025 94956/2025  

LUCINEIDE MARIA COSTA  AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL SEME 01 DIA 06/11/2025 94008/2025  
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SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº 

LUIZA CELES DA SILVA 
SANTANA  PROF  PEB  B SEME 04 DIAS 11/11/2025 93995/2025 

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº  2.345/2025 

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº

MARCELA ALMEIDA CAVICHINE  ASSISTENTE SOCIAL SEMDES 05 DIAS 07/11/2025 94001/2025 

MARCOS VINICIUS SILVA PEREIRA   TECNICO  EM 
 INFORMATICA  SEMFA  01 DIA 11/11/2025 93996/2025 

MARISTELA HELENA 
BRITO MOREIRA PROF PEB C SEME 10 DIAS 10/11/2025 94009/2025 

MIGUEL FRANCISCO DE SOUZA AUXILIAR DE  
ENFERMAGEM SEMUS 01 DIA 12/11/2025 94944/2025 

NEUZA LUCIA RODRIGUES  AUXILIAR DE SERV.
PUBLICOS MUNICIPAIS SEMSEG  03 DIAS 12/11/2025  93999/2025 

PAULA PEREIRA BUZAN SOARES  AUX. DE SERVIÇOS 
PUB. MUNICIPAIS SEME 15 DIAS 04/11/2025 94972/2025 

POLYANA BORGES DE OLIVEIRA  PROF PEB C SEME 10 DIAS 11/11/2025 94013/2025 

POLYANA FIM PACHECO  PROF PEB A SEME 04 DIAS 11/11/2025 94969/2025 

RAFAEL JUNIOR 
MOREIRA DOS ANJOS 

AUXILIAR  
ADMINISTRATIVO SEMFA 02 DIAS 12/11/2025 94945/2025 

ROBERTA DA SILVA AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO SEME 01 DIA

03 DIAS
11/11/2025
12/11/2025

93994/2025 
93993/2025 

ROSILENE PETERSEN DE SOUZA  ASSISTENTE SOCIAL SEMDES 02 DIAS 12/11/2025 94946/2025 

SAMUEL SOUZA FERREIRA AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO SEMAD 01 DIA

01 DIA
12/11/2025
14/11/2025

94948/2025 
94949/2025 

SAYD FARIAS DE LIMA  AUXILIAR DE  
EDUCAÇÃO SEME 03 DIAS 12/11/2025 94950/2025 

SILMARA DA SILVA 
WINGLER  GABURO PROF PEB A SEME 04 DIAS 14/11/2025 94952/2025 

TANIA DEZAN DE 
SANT ANNA FERREIRA PROF PEB B SEME 03 DIAS 12/11/2025  93990/2025 

TELMA VEREDIANO 
COSTA  SARDENBERG 

AGENTE  
ADMINISTRATIVO SEMFA 08 DIAS 12/11/2025 94943/2025 

VICTORIA PINHEIRO DE SOUZA 
RIBEIRO DE ANDRADE  PROF PEB B SEME 01 DIA 11/11/2025 94007/2025 
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DOM 7454 - 04 de Dezembro de 2025

PORTARIA Nº 2.346/  2  025  

ALTERA  DISPOSITIVOS  DA  PORTARIA  Nº
2.223/2025,  QUE  FIXA  NORMAS  SOBRE  O
PROCESSO DE ESCOLHA DE TURMA NA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO PARA O ANO LETIVO
DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito
Santo,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram
conferidas  pelo  Decreto  nº
34.903/ 2025, tendo em vista o que consta nos
processos nº 90055/2025 e 94642/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  O  artigo  4º  da  Portaria  nº

2.223/2025,  que fixa normas sobre o processo de escolha de turma na Rede
Municipal de Ensino para o ano letivo de 2026, fica alterado e passa a vigorar com
as seguintes alterações:

“Art. 4° A escolha de turma para 2026 levará em consideração ao
disposto na Lei nº 3995, art. 35, inciso I, de 24 de novembro de 1994, obedecidos,
ainda, os seguintes critérios:

I - Antiguidade do servidor na unidade de ensino, em razão do que
o ocupante de dois cargos, deverá escolher as turmas considerando o tempo de
serviço de cada nomeação e para efeito de desempate serão considerados:

a) o mais antigo, considerando a data de admissão (dia, mês e ano);
b) O de idade maior.

(…)

§ 3º  Os  professores  que  estiverem  respondendo  a  Processo
Administrativo Disciplinar perderão o direito à precedência na escolha, passando a
ser posicionados ao final do certame”.

Art. 2°  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de dezembro de 2025

CELEIDA CHAMÃO DE MEDEIROS
Secretária Municipal de Educação

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330032003700380034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330032003700380034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7454 - 04 de Dezembro de 2025

PORTARIA Nº 2.347/2025

ACRESCENTA  SERVIDOR  NA
PORTARIA  Nº  2.245/2025,  QUE
TRATA  DA  ESCALA  DE  FÉRIAS  DOS
SERVIDORES  E  EMPREGADOS
PÚBLICOS  MUNICIPAIS,  A  SEREM
USUFRUÍDAS  NO  DECORRER  DOS
ANOS DE 2026 E 2027.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs. 18.275/2008  e
35.892/2025, resolve:

Art.  1º  Acrescentar  o  servidor  abaixo
mencionado ao anexo da Portaria nº 2.245/2025, que aprova as férias
dos servidores e empregados públicos municipais da Prefeitura Municipal
de Cachoeiro de Itapemirim, a serem gozadas no decorrer do ano de
2026 e 2027, nos termos do Artigo 70 da Lei nº 4009/94, com alteração
dada pelas Leis n°s 7350/2015 e 7796/2019.

Nome Admissão  Cargo Vinculo Lotação Período
aquisitivo 

Período de
férias

Proc. n°

LUCIANA DE
SOUZA SILVA 25/03/2009 

Ajudante
Geral

Efetivo SEMAD
25/03/2024

a
24/03/2025 

02/01/2026
a

31/01/2026 
94509/2025 

Art.  2º  Esta  Portaria  entrará  em vigor  na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330032003700380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7454 - 04 de Dezembro de 2025

POR  TARIA Nº 2.348/2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
FÉRIAS PRÊMIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008
e 35.892/2025, resolve:

Art. 1º Conceder FÉRIAS PRÊMIO aos
servidores  abaixo  mencionados,  no  período  de  06  (seis)  meses,
nos  termos  do  artigo  75  c/c  artigo  76,  da  Lei  nº  4.009  de
20/12/1994  - Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais,
modificados pela Lei nº 4967/2000.

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO DECÊNIO
A PARTIR

 DE
PROC. Nº

GICELIA APARECIDA
BUSON 

Agente de 
Serv. Educação 

SEME 2010/2020 02/01/2026 44357/2025

JOÃO BATISTA
PEREIRA 

Vigia SEME 2011/2021 02/01/2026 76784/2025

WAGNER
GONÇALVES 

DE SÁ 

Auditor-Fiscal de 
Meio Ambiente

SEMMA 2012/2022 02/01/2026 26855/2025 

LUCIENE RIBEIRO
CARLETTE 

Técnico em Serviços
Administrativos 

PGM 2011/2021 05/01/2026 10425/2022 

Art.  2º Esta Portaria  entrará em vigor
na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de dezembro de 2025. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330032003800300032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7454 - 04 de Dezembro de 2025

PORTARIA N° 2.349/2025

DISPÕE  SOBRE  INSTAURAÇÃO  DE
PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 59700/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo
Disciplinar,  a  fim  de  apurar  eventuais  responsabilidades
administrativas  descritas  no  processo  nº.  59700/2025,  bem  como
proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 120 (cento
e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente
de  Processo  Administrativo  Disciplinar,  conforme  art.  10  da
Lei nº 4.891/1999.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330032003800300033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7454 - 04 de Dezembro de 2025

PORTARIA Nº 2.350/2025

CONSIDERA  DE  EFETIVO  EXERCÍCIO
O  AFASTAMENTO  EM  VIRTUDE  DE
CASAMENTO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025,

RESOLVE:

Art. 1º  Considerar de efetivo exercício o
afastamento  do  servidor  abaixo  mencionado,  no  período  de
08 (oito) dias,  em virtude de  CASAMENTO, nos termos do Art. 56,
Inciso II e Art. 152, Inciso I, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 – Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais. 

SERVIDOR LOTAÇÃO A PARTIR DE PROC. Nº

MARCELO  SURRAGI  MONTEIRO  SEMUS 27/11/2025 95925/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330032003800300036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7454 - 04 de Dezembro de 2025

PORTARIA N° 2.351/2025

DISPÕE  SOBRE  AFASTAMENTO  EM
VIRTUDE DE LUTO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º  Considerar de efetivo exercício o
afastamento  do  servidor  abaixo  mencionado,  em  virtude
de LUTO, no período de 08 (oito) dias, nos termos do artigo 56, inciso
III e artigo 152, inciso II, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais.

SERVIDOR LOTAÇÃO A PARTIR DE PROC. Nº

RONALDO  BUTTER  DOS  SANTOS SEMSEG 12/11/2025 94564/2025

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330032003800300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7454 - 04 de Dezembro de 2025

PORTARIA Nº 2.352/2025

DISPÕE  SOBRE  AFASTAMENTO  PELA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À JUSTIÇA
ELEITORAL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, resolve:

Art.  1º Alterar  a  Portaria  nº
1.493/2025, referente a concessão de afastamento de expediente ao
servidor  abaixo  mencionado,  tendo  em  vista  a  participação  e
prestação  de  serviços  à  Justiça  Eleitoral,  passando  a  constar  da
seguinte forma:

SERVIDOR LOTAÇÃO PERÍODO PROC. Nº

CARLA CORREA PONTES DA SILVA SEMESP

21 a 25/07/2025;
18 e 19/09/2025;

05, 22, 23, 29 e 30/12/2025;
19 e 20/02/2026

50972/2025

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de dezembro de 2025. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330032003800310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7454 - 04 de Dezembro de 2025

PORTARIA Nº 2.353/  2025  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO  DE
LICENÇA PARA  TRATAMENTO
DE SAÚDE E  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  96299/2025,
resolve:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão de licença para tratamento de saúde ao servidor JOÃO
ALBANO VARGAS CUSTODIO, Engenheiro Civil, lotado na SEMSEG,
no período de 10 (dez) dias, a partir de 17 de novembro de 2025,

conforme  perícia  de  atestado apresentada  e  anexo  ao  referido
processo, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº.
29.111/2019. 

Art.  2º  Conceder  benefício
auxílio-doença ao referido servidor, no período de 10 (dez) dias,
a partir de 27 de novembro de 2025, de acordo com laudo médico
deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo
Innovar). 

Art.  3º  Conceder  alta  ao  servidor
mencionado,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
17 de novembro de 2025, conforme perícia de atestado constante no
referido  processo,  com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de
07 de dezembro de 2025.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330032003800310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.357/2025

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE
RESOLUÇÕES EXARADAS PELO
CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº  º
35.571/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 97160/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  as  Resoluções nºs
1081,  1082  e  1083,  de  26  de  novembro  de  2025,  em  anexo,
exaradas pelo Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro
de Itapemirim. 

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de dezembro de 2025.

EDER BOTELHO DA FONSECA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social  (Interino)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330033003600390032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.359/2025

ESTABELECE  O  FLUXO  PROCESSUAL,
PROCEDIMENTOS  INTERNOS E OS
DOCUMENTOS  NECESSÁRIOS  PARA  A
TRAMITAÇÃO  DOS PROCESSOS DE
REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  URBANA
(REURB)  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  de  Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  do
Decreto nº  35.571/2025, e  considerando a Lei
Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017 e o
Decreto nº 35.780/2025, tendo em vista o que
consta no processo nº 97213/2025, resolve:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E OBJETIVOS 

Art. 1º Fica instituído por esta Portaria o fluxo
processual  detalhado  para  a  condução  dos  processos  de  Regularização
Fundiária  Urbana  (Reurb)  no  âmbito  da  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Social. 

Art.  2º Os  procedimentos  descritos  nesta
Portaria visam padronizar a análise, garantir a celeridade e a transparência na
tramitação dos processos de Reurb-S e Reurb-E.

CAPÍTULO II - DO FLUXO PROCESSUAL E DOCUMENTAÇÃO 

Art. 3º O fluxo de protocolo e a tramitação dos
processos  de  Reurb  seguirão  as  etapas  anexo  desta  Portaria  e
responsabilidades, a serem registradas em sistema de gestão de processos. 

CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.  4º  A  Comissão  Especial  de  Análise  de
Projetos  de Regularização Fundiária  (COERF)  será o  responsável  por  dirimir
dúvidas operacionais e manter o controle e o arquivo de todos os processos de
Reurb. 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de dezembro de 2025.

EDER BOTELHO DA FONSECA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social (Interino) 
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PREFEITURA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
SUBSECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE ANÁLISE DE PROJETOS DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA (COERF) 

Fluxo para protocolo de processos referentes  a Regularização Fundiária 

A Reurb compreende duas modalidades (art. 13 Lei 13465/17 e art. 5º Decreto 
9310/2018): 

I - Reurb de Interesse Social (Reurb-S) - regularização fundiária aplicável aos núcleos 
urbanos informais ocupados predominantemente por população de baixa renda, assim 
declarados em ato do Poder Executivo municipal  No município de Cachoeiro de 
Itapemirim-ES é considerado de Baixa renda o núcleo familiar com rendimentos 
totais de no máximo 05 (cinco) salários-mínimos  ; e 

II - Reurb de Interesse Específico (Reurb-E) - regularização fundiária aplicável aos 
núcleos urbanos informais ocupados por população não qualificada na hipótese de 
que trata o item I acima. 

1ª ETAPA  REQUERIMENTO E INSTAURAÇÃO 

O requerente deverá abrir o protocolo no site da Prefeitura municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim-ES (cachoeiro.es.gov.br), apresentando: 

1. Requerimento dos Legitimados devidamente preenchido;
pelo Loteador, os próprios proprietários e/ou os ocupantes sem títulos. Todos devem
assinar o requerimento. Se forem representados por procurador, apresentar procuração
de todos.

2. Ficha de cadastro dos ocupantes (Pelo menos dois interessados por quadra)
preenchida e assinada pelo  ocupante, sendo uma ficha para cada imóvel, constando
documentação de todos os proprietários de lotes:

- Registro Geral - R.G.

- Cadastro de Pessoa Física - C.P.F.

- Certidão de Estado Civil ou Declaração de União Estável (cópia dos mesmos
documentos do cônjuge).

- Comprovante de Residência do local a ser regularizado, atual e com mais de
5 anos (se houver)

- Contato Telefônico e Endereço de e-mail (se houver)

- Contrato de Compra e Venda (se houver)

- Comprovante de rendimentos. 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330034003200360031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  50



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7454 - 04 de Dezembro de 2025

- Escritura Pública (se houver), recibo, carnê de IPTU, ou outros
documentos que comprovem a posse.

3. Optar pela modalidade, REURB-S (Interesse Social) ou REURB-E (Interesse Específico),
se a opção for por REURB-S (Interesse Social), deve mencionar se o mesmo opta pela
contratação particular de serviço técnico ou se será custeado pelo Município, no caso de
procedimento ser der responsabilidade do Município, na REURB-S fica dispensado os Itens
6 e 7.

4.Matrícula atualizada da gleba objeto da regularização solicitado junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis ou certidão de inteiro teor da(s) matrícula(s) envolvida(s) emitida em até
30 dias antes do protocolo. Solicitar também a certidão conforme quesitos indicando
todos os proprietários atuais da(s) matrícula(s), no caso de matrícula de vários
proprietários.

5.Imagem aérea indicando o perímetro objeto da regularização 

- 

6.Planta e memorial descritivo, planialtimétricos, georreferenciados, do perímetro do
núcleo urbano informal com demonstração das matrículas ou transcrições atingidas,
assim como com a indicação dos confrontantes.

Memorial descritivo
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7. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade
Técnica (RRT), referente aos documentos constantes no item 6. 

A Prefeitura através da Comissão Especial de Análise de Projetos de 
Regularização Fundiária (COERF) realizará vistoria in loco para verificação da 
situação real, elaboração de relatório fotográfico e nota técnica conjunta (urbanística 
e ambiental), indicando e definindo se é possível o enquadramento em REURB. 

Caso deferido, será instaurada a REURB e emitido parecer solicitando apresentação 
da documentação para a 2ª etapa. 

Importante observar a necessidade de congelamento das atividades que alterem o 
parcelamento do solo a partir desse momento para que não haja divergência de 
informações durante o processo de REURB. Os ocupantes serão notificados a não 
mais procederem modificações no parcelamento do solo. 

2ª ETAPA  ANÁLISE TÉCNICA 

Uma vez instaurada a REURB, o requerente será informado através de parecer e nota 
técnica, via protocolo, para prosseguimento da análise do Projeto de Regularização 
Fundiária (art. 35 e 36 da lei federal 13.465/2017), que deverá conter: 

1  OS LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS PLANIALTIMÉTRICOS 

1.1  Da área total do Núcleo Informal 
- Planta e memorial descritivo planialtimétricos, georreferenciados, do perímetro do
núcleo urbano informal com demonstração das matrículas ou transcrições atingidas,
assim como com a indicação dos confrontantes, dos quais constarão (já solicitados na
1ª Etapa):
- as medidas perimetrais;
- a área total;
- a indicação dos confrontantes;
- as coordenadas georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites deverão
estar referidas ao sistema geodésico Brasileiro (Sirgas 2000) representadas no sistema
de projeção Universal Transversa de Mercartor (UTM);
- os números das matrículas ou das transcrições atingidas.
Recomenda-se que já sejam apresentadas as anuências dos confrontantes e
proprietários indicados na matrícula do imóvel. Essas anuências podem ser dadas
com a assinatura dos mesmos nas plantas e memoriais descritivos ou por meio de
carta de anuência apartada.
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Memorial descritivo 

1.1  Planta de sobreposição do imóvel demarcado com a situação da área 
constante do registro dos imóveis 

Essa planta será necessária se o núcleo urbano informal abranger mais de uma 
matrícula ou transcrição. Dentro da planta do perímetro da área total será indicado o 
que saiu de cada matrícula/transcrição. 

1.2  Do Projeto Urbanístico 
1.2.1 Planta urbanística planialtimétrica, georreferenciada, a que 
demonstrará: 
a) os lotes, 
b) as construções,
c) o sistema viário,
d) as áreas públicas,
e) os acidentes geográficos,
f) a indicação das áreas que já possuem matrícula (Ex. Usucapidas, etc).
Nesse caso, devem ser feitas buscas no Cartório de Registro de Imóveis e
apresentadas as certidões de inteiro teor das matrículas dos imóveis integrantes do
núcleo que já possuem matrícula individualizada. Nesse caso, esses lotes devem
aparecer destacados na planta com a indicação nº da Matrícula.
g) Quadro de áreas (lotes, áreas verdes, institucionais, APP e sistema viário);
h) os demais elementos caracterizadores do núcleo a ser regularizado.
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1.3.2. Memoriais descritivos contendo informações sobre: 
a) os lotes não edificados, as suas características, a área, as confrontações e medidas 
perimetrais, com coordenadas georreferenciadas, a localização, o nome do
logradouro e o número da designação cadastral;
b) os lotes edificados, as suas características, a área dos lotes e das edificações, as
confrontações e medidas perimetrais, com coordenadas georreferenciadas, a
localização, o nome do logradouro e o número da designação cadastral;
c) os logradouros, os espaços livres, as áreas destinadas aos edifícios públicos e
outros equipamentos urbanos (áreas verdes, institucionais, APP e sistema viário),
contendo as medidas perimetrais, com coordenadas georreferenciadas.

1.3.3. Estudos Técnicos - 

1.3.3.1. Quanto à Infraestrutura 
- Estudo técnico indicando a existência da seguinte infraestrutura essencial:
a) sistema de abastecimento de água potável, coletivo ou individual; 
b) sistema de coleta e tratamento do esgotamento sanitário, coletivo ou individual; 
c) rede de energia elétrica domiciliar; 
d) soluções de drenagem, quando necessário;
e) outros equipamentos a serem definidos pelos Municípios em função das
necessidades locais e características regionais.
Devem ser apresentados estudos de viabilidade para saber se área objeto da Reurb-
E tem viabilidade de ser abastecida pelos serviços oferecidos

- Em caso na necessidade de implantação de Infraestrutura essencial, de
responsabilidade do loteador/ocupantes, deve ser apresentado:
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a) Cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura essencial;
e

b) Termo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, públicos ou privados,
pelo cumprimento do cronograma físico.

1.3.3.2. Quanto às questões ambientais 
- Estudo técnico para situação de risco, quando for o caso;
- Estudo técnico ambiental quando constatada a existência de núcleo urbano informal
situado, total ou parcialmente, em área de preservação permanente ou em área de
unidade de conservação de uso sustentável ou de proteção de mananciais (art. 11, §
2º da lei 13.465/17).
- A eventual necessidade de compensações ambientais, medidas necessárias à
adequação da mobilidade, da acessibilidade, e da realocação de edificações, e
medidas de reassentamento dos ocupantes serão indicadas ou aprovadas pelos
setores competentes do Município.

2  DA INDICAÇÃO DA FORMA DE TITULAÇÃO 

No Projeto de Regularização Fundiária -PRF, deve ser indicada a forma de titulação 
dos imóveis. As formas mais comuns são: 

a) Atribuição de lote em especialização de Fração ideal (art. 45 da Lei 13.465/17);
b) Legitimação Fundiária (pode ser concedida mais de uma vez e para pessoa que já
possua imóvel, por ser Reub-E);
c) Usucapião coletivo;
d) Escrituras de compra e venda;
e) Contratos de compromisso de compra e venda quitados.

Após a apresentação do PRF, e realizadas as análises técnicas e vistorias pelos 
Setores competentes do Município, será elaborado pelos setores uma Nota Técnica 
indicando a sua aprovação ou não. 

A Nota Técnica será encaminhada à Comissão que emitirá decisão de conclusão 
indicando ou não a emissão da Certidão de Regularização Fundiária. 

3ª ETAPA  EMISSÃO DA CRF E REGISTRO NO CRI 

Uma vez emitida a Certidão de Regularização Fundiária, os interessados deverão 
promover o registro da mesma no Cartório de Registro de Imóveis, encaminhando ao 
mesmo, além da CRF o PRF completo. 
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PORTARIA Nº 2.360/2025

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO
DA EXECUÇÃO DA ATA  DE  REGISTRO
DE PREÇOS FIRMADA NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO de  Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
do Decreto nº 34.904/2025, tendo em vista
o  que  consta  no  processo  nº
92460/2025,

RESOLVE:

Art.  1º Designar  o  servidor ALCINEI
MEDEIROS  MENON,  lotado  na  SEMSEG,  para  acompanhamento  e
fiscalização  da  execução  da  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  firmada  no
Município e descrita a seguir:

ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

OBJETO EMPRESA

 Nº 000126/2024 

Aquisição de Equipamentos de Proteção
Individual – EPI´S (Coletes Balísticos  e
Coletes Refletivos) para a Guarda Civil

Municipal e Agentes de Trânsito de
Cachoeiro de Itapemirim-ES, pelo

Sistema de Registro de Preços

INBRA - TECNOLOGIA E DEFESA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cachoeiro de Itapemirim/ES,03 de dezembro de 2025.

CLAYTON SIQUEIRA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito
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PORTARIA Nº  2.361/2025

DESIGNA  SERVIDORES  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DA EXECUÇÃO DE ATA DE REGISTRO
DE  PREÇOS  FIRMADA  NO
MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº
34.940/2025,tendo  em  vista  o  que
consta no processo n° 94916/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores LUCIANA
DE  PAULA  AZEVEDO,  VALÉRIA  CRISTINA  GOMES  e ELAINE
RAINHA  MENDES  DO  AMARAL, lotados  na  SEMUS,  para
acompanhamento e fiscalização da execução da ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS firmada no Município e descrita a seguir:

ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

EMPRESA OBJETO

Nº 1072/2025 PERP DIFAPI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Aquisição de touca descartável 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de dezembro de 2025.

RENATA SABRA BAIAO FIORIO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº 2.362  /2025  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA  ATUAR
COMO  GESTOR  DA  EXECUÇÃO  DE
CONTRATO FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
OBRAS de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições delegadas através do Decreto
nº 36.068/2025, resolve:

Art.  1º  Designar  o  servidor  MARCOS
ANTONIO REZENDE CAETANO, lotado na SEMO, para  atuar como
Gestor da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADO OBJETO PROC. Nº

Nº 165/2025
02/12/2025

J. S. TORQUATO
ENGENHARIA LTDA 

Contratação de empresa para a execução de
serviços de recapeamento asfáltico em ruas dos

bairros Santa Helena, Rubem Braga, Novo Parque,
Basileia, Zumbi e Amarelo, no Município de

Cachoeiro de Itapemirim/ES 

14365/2025

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de dezembro de 2025. 

ASTOR DILEM DOS SANTOS JUNIOR
Secretário Municipal de Obras
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PORTARIA Nº 2.363  /2025  

DESIGNA  SERVIDOR PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DA  EXECUÇÃO  DE CONTRATO
FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
OBRAS de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições delegadas através do Decreto
nº 36.068/2025, resolve:

Art.  1º  Designar  o  servidor  PEDRO
SYLVAN  NETO,  lotado na  SEMO,  para  acompanhamento  e
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito
abaixo.

CONTRATO CONTRATADO OBJETO PROC. Nº

Nº 165/2025
02/12/2025

J. S. TORQUATO
ENGENHARIA LTDA 

Contratação de empresa para a execução de
serviços de recapeamento asfáltico em ruas dos

bairros Santa Helena, Rubem Braga, Novo Parque,
Basileia, Zumbi e Amarelo, no Município de

Cachoeiro de Itapemirim/ES 

14365/2025

Art. 2° Compete ao servidor, designado
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando
ao gestor do contrato os incidentes contratuais  para que tome as
providências  cabíveis,  além  das  demais  atribuições  legais  a  ele
inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob
sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,
quando necessário.

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua
responsabilidade.

IV  –  Manter  controle  atualizado  dos  pagamentos
efetuados,  em  ordem cronológica,  cuidando  para  que  o  valor  do
contrato não seja ultrapassado.

1
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DOM Nº 7452 DE 03/12/2025

RATIFICAÇÃO

Em  cumprimento  ao  Artigo  72,  §  único  da  Lei  Federal  N.º  14.133/2021,  a SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME, no uso de suas atribuições legais, torna público que nos
autos do Processo Administrativo N.º  91016/2025,  ID Cidades Nº. 2025.016E0700001.10.0115,
RATIFICA  a  contratação  direta  da  empresa  UNIAO  DOS  DIRIGENTES  MUNICIPAIS  DE
EDUCAÇÃO DO ESPIRITO SANTO – UNDIME ES, inscrita no CNPJ sob o nº 36.044.196/0001-
63, com sede na Rua Misael Pedreira da Silva, nº 138, Santa Lucia, Vitória/ES, CEP 29.056-230,
no  valor  de  R$ 440,00 (quatrocentos e  quarenta  reais),  para  Aquisição   de   uma   inscrição,
visando   a   participação   da Secretaria Municipal de Educação no XXI Fórum Extraordinário da
UNDIME  Espírito Santo  -  Conecta Educação, nos  termos  do  artigo  74,  inciso  III  da  Lei  nº
14.133/21, por Inexigibilidade de Licitação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 03 de dezembro de 2025. 

CELEIDA CHAMAO DE MEDEIROS 
Secretária Municipal de Educação

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330034003400370030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7454 - 04 de Dezembro de 2025

DOM Nº 7453 DE 04/12/2025

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 166/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME 
CONTRATADO: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA
OBJETO: Aquisição  de  equipamentos  para  cozinhas  escolares,  nas  condições
estabelecidas no Termo de Referência.

VALOR: R$ 201.556,20 (duzentos e um mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte
centavos).
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação
correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

PRAZO: 4 (quatro) meses
DATA DA ASSINATURA: 02/12/2025
SIGNATÁRIOS: José Carlos Corrêa Cardoso Junior – Prefeito Municipal em Exercício e
Roberto Marcio Nardes Mendes – Representante da Contratada.
PROCESSO: 70317/2025 e 23034.016472/2023-97

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330034003400330037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7454 DE 04/12/2025

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 167/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT 
CONTRATADO: PROGRAMA DE  PROMOÇÃO  E  ASSISTÊNCIA SOCIAL  –  CASA
VERDE 
OBJETO: Contratação  Musical  Conjunto  de  Câmara  –  Programa  de  Promoção  e
Assistência  Social  em  virtude  do  evento  na  abertura  da  Decoração  Natalina  2025,
conforme Edital 013/2024. 

VALOR: 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) 
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  As  despesas  do  presente  contrato  correrão  com
Recursos, a saber: 
Órgão: 12 
Unidade Orçamentária: 01 
Projeto/Atividade: 2.124 
Elemento de Despesa: 33903999000 
Ficha/Fonte de Recurso: 2259/150000000001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
PRAZO: 12 meses 
DATA DA ASSINATURA: 03/12/2025
SIGNATÁRIOS:  Larissa  Patrão  Machado  Valory  Heleno  -  Secretária  Municipal  de
Cultura e Turismo e Carlos Onofre Penha - Presidente da Contratada.
PROCESSO: 96412/2025
ID CIDADES: 2025.016E0700001.10.0116 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330034003400380035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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EXTRATO DE DESPESA POR ADESÃO

CONTRATADA: IBBA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBEDOURO LTDA.-EPP
OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preço n.º 002/2025, do Estado do Espírito Santo,
por meio da Secretaria de Estado da Educação do Espírito Santo – SEDU, referente ao
Pregão  Eletrônico  N.º  009/2024,  para aquisição  de  bebedouros  industriais  em  aço
inoxidável, tensão elétrica de 127V ou 220V, com capacidade de armazenamento de
100 e de 200 litros de água, conforme descritivo e quantidades abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Bebedouro industrial em aço
inox com capacidade de 100 L. 

ROCHA INOX – IBBA MR
100 

UN. 123 R$ 1.960,00 R$ 241.080,00 

VALOR: R$ 241.080,00 (Duzentos e quarenta e um mil e oitenta reais).
PROCESSO: 70316/2025

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330034003400370037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Ata da 42ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Política
Cultural de Cachoeiro de Itapemirim

Ao décimo sétimo dia do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, às dezesseis horas e
dezesseis minutos, realizou-se na modalidade online a quadragésima segunda reunião
extraordinária do Conselho Municipal de Política Cultural de Cachoeiro de Itapemirim, com as
presenças dos conselheiros, representantes da sociedade civil: Lucas Guimarães Blunck
Schuina – Cinema, vídeo e cultura digital, Karyna Bahiense - Cinema, vídeo e cultura
digital, Emerson da Silva Costa – Cultura Popular, Allan Santos Biazatti – Música, Luan
Tófano – Artes Cênicas e os representantes do Poder Público: Fernanda da Silva Brito –
SEMCULT, Cleide Prado da Silva – SEMDES, Sabrina Barbosa da Silva – SEME, Carla
Pruculi Ramos – SEMURB e Eneyda Mara Grillo de Oliveira – SEMGOV. Verificada a
presença de quórum deliberativo, o presidente Lucas Schuina cumprimenta a todos, e
apresenta a pauta do dia: Proposta de supressão dos art. sobre a remuneração do
JETON no projeto de Lei e Regimento Interno. Após a apresentação da pauta do dia,
Lucas inicia a fala explicando os motivos da sugestão, onde foi apontado pela Procuradoria
Geral do Município um vício de inconstitucionalidade considerando que a referida despesa
não estava prevista na lei orçamentária e que a sugestão da PGM para sanar este fato seria
uma conversa com as secretarias de fazenda e de cultura e turismo para que tal previsão
fosse realizada para que se pudesse dar prosseguimento. Após a explicação Lucas informa
aos conselheiros que manter esse item de remuneração iria atrasar ainda mais o processo de
alteração da lei pois levaria um certo tempo para fazer todas as articulações necessárias e
que este item havia sido incluído apenas como possibilidade. Após as explicações Lucas
pergunta se alguém teria interesse em se manifestar, mediante a não manifestação Lucas
colo em votação o tema de supressão dos art. sobre a remuneração do JETON, o conselho
votou por unanimidade pela retirada dos artigos que versam sobre remuneração do JETON no
projeto de lei e no regimento interno. Após a votação Fernanda sugere que seja
confeccionado um oficio para envio a SEMCULT com a deliberação para que o processo de
alteração da lei pudesse ser agilizado, não esperando a publicação da ata da presente
reunião, todos os presentes concordaram com a sugestão, ficando acordo que o presidente
Lucas enviaria a SEMCULT o referido oficio o mais rápido possível para que o projeto de lei
pudesse ser enviado para a camara dos vereadores o quanto antes. Nada mais havendo,
Lucas agradece a presença de todos e encerra a reunião. Eu, Fernanda Brito, lavrei a
presente ata. Cachoeiro de Itapemirim — ES, 18 de novembro de 2025.

1. Lucas Guimarães Blunck Schuina - Cinema, vídeo e cultura digital
2. Karyna bahiense - Cinema, vídeo e cultura digital
3. Emersom da Silva Costa – Cultura Popular
4. Allan Santos Biazatti – Música
5. Luan Tófano - Artes Cênicas
6. Fernanda da Silva Brito – SEMCULT
7. Cleide Prado da Silva - SEMDES
8. Sabrina Barbosa da Silva - SEME
9. Carla Pruculi Ramos – SEMURB
10. Eneyda Mara Grillo de Oliveira – SEMGOV

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 A  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  informa  que  os  processos  abaixo  relacionados 

 serão  julgados  em  sessão  ordinária  do  Conselho  Municipal  de  Meio  Ambiente  de  Cachoeiro  de 

 Itapemirim,  a  ser  realizada  no  dia  09  de  dezembro  de  2025  (terça-feira),  às  08:45,  nas 

 dependências do Sindicato Rural. 

 Nº do Processo  Contribuinte 

 426/2019  Alexandre Vianna Bahiense 

 10416/2019  Alexandre Vieira De Souza 

 49315/2025  Blue Diamond Brasil Ltda 

 49108/2025  Blue Diamond Brasil Ltda 

 45862/2025  BRK - Cachoeiro De Itapemirim S.A 

 80938/2024  Coope Serrana Cooperativa De Transporte Sul Serrana Capixaba 

 25059/2019  C. V. Correia - Me

 2919/2018  Dalva Marcelino De Lima 

 17743/2025  Darcy Travaglia Eireli 

 20364/2019  Eraldo Pontes Schayder 

 36661/2017  Esmerino Almeida Ferreira 

 36947/2017  Gelson Borges 

 36647/2017  Heitor Marcelino 

 41482/2025  Imerys Do Brasil Comércio De Extração De Minérios 

 23853/2025  Incal Indústria Nacional De Calcario Ltda 

 94152/2024  Incal Indústria Nacional De Calcario Ltda 

 37961/2025  Incal Indústria Nacional De Calcario Ltda 

 36943/2017  Jose Artenio Gomes Da Silva 

 49635/2018  Lopes Entulho Eireli 

 35376/2023  Tiago S Da Silva Me 

 30117/2018  Valdecy Oliveira Vieira 

 40917/2018  Walber Martins Rocha 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330033003600320030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Reunião Comissão Eleitoral  - Conselho Municipal de Meio Ambiente de Cachoeiro de 
Itapemirim - 03 de dezembro de 2025. 

Aos 03 (três) dias de dezembro de 2025, deu-se início a reunião da comissão 
eleitoral do Conselho Municipal de Meio Ambiente realizada virtualmente, por meio 
do aplicativo de mensagens WhatsApp. A primeira chamada foi realizada às 9h e a 
segunda às 09:15h, coordenada pela Sr. Fabiana Ramos Dias Caçador, 
representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Registrando a presença 
dos conselheiros: Paulo Roberto Arantes, representante da Secretaria Municipal 
de Educação; Nilton Costa Filho, representantes da AABRI; Alanna de 
Almeida, representante do SINDIROCHAS e Fábio Di Giorgio, representante da 
SINDUSCON;. A coordenadora iniciou a reunião, com o primeiro ponto de pauta 
proposto, que trata do resultado do processo eleitoral para o biênio 2026/2028, 
para entidades de sociedade civil e classe empresarial do Conselho  Municipal de 
Meio Ambiente de Cachoeiro de Itapemirim, sendo que foi verificada a inexistência 
de recursos no prazo estipulado pelo edital. Assim, os membros da Comissão 
Eleitoral deliberam pela homologação do resultado final do processo eleitoral, 
conforme segue, sendo aprovado por todos os presentes, com a solicitação da 
publicação do resultado em diário oficial. Ao final elaboraram a listagem final, 
conforme segue, sendo aprovada por todos os presentes. Nada mais à tratar, 
encerrou-se a presente às 09:45h.  

Classificaçã
o 

Data de criação da 
en2dade 
concorrente

En2dade/
representante classe 
empresarial Inscrita

Apta Inapta Mo2vo

1 26/03/1971 Sindicato Rural de 
Cachoeiro de 
Itapemirim 

X Documentos e informações 
de acordo com o constante 
no Edital e no prazo 
es2pulado.

2 10/02/1972 CREA/ES - Conselho 
Regional de 
Engenharia e 
Agronomia 

X Documentos e informações 
de acordo com o constante 
no Edital e no prazo 
es2pulado.

3 02/09/1974 Sindicato da Indústria 
de Rochas 
Ornamentais, Cal e 
Calcários do Espírito 
Santo - SINDIROCHAS

X Documentos e informações 
de acordo com o constante 
no Edital e no prazo 
es2pulado.

4 30/12/1977 Sindicato da Indústria 
da Construção Civil 
no Estado do Espírito 
Santo - SINDUSCON

X Documentos e informações 
de acordo com o constante 
no Edital e no prazo 
es2pulado.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330033003500360039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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IPACI

PORTARIA Nº   286  /  20  25  

APROVA  ATUALIZAÇÃO  DA
NORMA DE PROCEDIMENTOS DO
SISTEMA FINANCEIRO – SFI – NP. 

A PRESIDENTE  EXECUTIVA DO  IPACI  –  Instituto  de  Previdência  do

Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições

delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025.

Considerando a implementação das normas de procedimentos instituídas pela Lei

Municipal  nº.  7.354,  de  30  de  dezembro  de  2015,  e  Resolução  TCE-ES  nº  227  de

25/08/2011 e suas alterações, RESOLVE:

Art.  1º Aprovar  a  Atualização da Norma de Procedimentos,  implementadas  no

Sistema Financeiro deste Instituto conforme abaixo:

ANEXO I

Norma de
Procedimento

Nº / Assunto Versão

SFI – Sistema
Financeiro

SFI – NP 001/2019: Elaboração e Aprovação da Política de Investimentos 02

SFI – NP 003/2019: Controle e Execução dos Investimentos 02

SFI – NP 004/2019: Autorização de Aplicação e Resgate 02

Art. 2º A Norma de Procedimento mencionada no artigo anterior está à disposição

dos usuários no endereço eletrônico www.ipaci.es.gov.br e somente poderá ser alterada ou

adaptadas mediante comunicação oficial expedida pelo Coordenador Executivo do Controle

Interno. 

Art.  3º Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de dezembro de 2025.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | administrativo@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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PORTARIA Nº   287  /  20  25  

INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE CONTROLE
INTERNO  PARA  ATUAR  NO  PROGRAMA  DE
CERTIFICAÇÃO  INSTITUCIONAL  E
MODERNIZAÇÃO  DOS  REGIMES  PRÓPRIO  DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL "PRÓ-GESTÃO RPPS”.

A  PRESIDENTE  EXECUTIVA  DO  IPACI –  Instituto  de  Previdência  do

Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições

delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025:

Considerando a Adesão em 12 de março de 2019, ao Programa de Certificação

Institucional  e  Modernização  dos  Regimes  Próprios  de  Previdência  Social  da  União,  dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, instituído pela Portaria MPS 185/2015;

Considerando que o Manual do Pró-Gestão RPPS – Versão 3.6-2025, estabelece

em seu item 3.1.4, o monitoramento, avaliação e a emissão de relatórios específicos para as ações

inerentes do Pró-Gestão RPPS;

Considerando  a  Recertificação  do  Instituto  no  Nível  II,  dada  por  meio  do

Certificado válido até o dia 21/01/2026, RESOLVE:

Art.  1º –  Instituir  a  Comissão  Especial  de  Controle  Interno  para  atuar  no

Programa  de  Certificação  e  Modernização  da  Gestão  do  Regime  Próprio  do  Município  de

Cachoeiro de Itapemirim IPACI, designando os servidores Jackson José Ceccon e Nina Lúcia

Rangel  Hosken  para  sua  composição,  devendo  recair  as  responsabilidades  do  cargo  da

Presidência na pessoa do primeiro servidor listado acima.

Art. 2º – Estabelecer abaixo as atribuições da Comissão de que trata o Art. 1º:

I  – monitorar  e  avaliar  a adequação dos processos  às  normas e procedimentos

estabelecidos para certificação;

II – emitir  relatório semestral que ateste a conformidade das áreas mapeadas e

manualizadas;

III  –  Encaminhar  para  o  Conselho  Deliberativo  os  relatórios  relacionados  à

abrangência  dos  assuntos  a  serem  objeto  de  verificação,  bem  como  a  sua

funcionalidade, repercussão e alcance, para aferição da qualidade de sua atuação.

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | administrativo@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7454 - 04 de Dezembro de 2025

CÂMARA MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 69/2025

PROCESSO:28021/2025 - LEGISLATIVO
NATUREZA: 3.3.90.39.17 -  MANUTENÇÃO E CONSEVAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS
FICHA: 68-2025
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva em 6 bebedouros inclusos troca de filtros e 
demais peças que se fizerem necessárias de acordo com o apurado na visita in loco 
para elaboração da proposta de orçamento.

A Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim-ES,  manifesta  interesse  em  obter 
propostas adicionais mais vantajosa, nos termos do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133, 
de 01 de abril  de 2021,  para a Dispensa de Licitação nº  69/2025 – LEGISLATIVO, 
visando  a  contratação  de  pessoa  física  ou  jurídica  para  Manutenção  preventiva  e 
corretiva em 6 bebedouros inclusos troca de filtros e demais peças.

Os interessados deverão encaminhar proposta de preço para o e-mail:

licitacao@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br até o dia 08/12/2025. 

melhores  informações  poderão  ser  obtidas  fone  (28)  3526-5619,  no  horário  de 
expediente,  por  e-mail:  llicitacao@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br  ou  pelo  site 
https://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Cachoeiro de Itapemirim-ES 03 de Dezembro de 2025.

ROSA DE LIMA C. HERMELY
Agente de Contratação Portaria n.º 053/2025

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3200310038003400320037003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7454 - 04 de Dezembro de 2025
ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

DECRETO LEGISLATIVO Nº   3850/2025  .  

CONCEDE TÍTULO PROFESSOR CACHOEIRENSE “DAVID ALBERTO LÓSS” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º  – Fica concedido  o Título Professor Cachoeirense “David Alberto Lóss”, nos 
termos da Resolução Nº 348/2016 à: 

ANDRÉIA MARIN 

CHRISTIANI NOGUEIRA DE FARIA PEREIRA 

CILMA BITTENCOURT FURLAN  

CYNTHIA SHAYDEGGER 

ELISANDRA MARA RODRIGUES DA COSTA 

FABÍOLA PINHO PACHECO 

FRANCILIA DE OLIVEIRA VIANA 

IVANA DA CRUZ LIMA 

KARINA FRANCISCO MAIA FAZOLI 

LAINE KELI SUBTIL JUSTINO DE SOUZA 

LUCIANA MARTA ALVES SILVA 

MARCELO BIANCARDI 

MARIA JULIANA ARAÚJO DE OLIVEIRA 

MÍRIAN SIQUEIRA 

ROSANE MANTOVANI DA SILVA 

SIMONE MALHEIROS LOUZADA  

TICIANO YAZEGY PERIM 

VANIELLE BUENO MONTEIRO 

 Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de dezembro de 2025. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200310038003200370031003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7454 - 04 de Dezembro de 2025
ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3851/2025  .  

“TÍTULO ESTUDANTE MODELO”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º  – Fica concedido  “Título Estudante Modelo”,  nos termos da Resolução Nº 

342/2016 a:

ALICE MARTINS GOMES 

EDUARDO ZERBONI PATUSSI 

GABRIEL GOMES CYPRIANO 

GIOVANI GABRIEL ANDRADE ALTOÉ 

GIOVANNA BEDIN SPEROTTO 

GRAZIÉLLA SILVA CHIECON 

HEITOR PEDRUZZI VAILLANT 

ISABELA GONÇALVES BORGES 

JOÃO GABRIEL GARCIA VENTORIM

JOÃO PEDRO VASQUES DE AGUIAR 

LEONARDO BRAVIM PETERLE JÚNIOR 

MANOELLA MOURA CARDOSO 

MARCOS VINICIUS BESTETI DE ALMEIDA 

MARIA EDUARDA GONÇALVES GUALANDI 

MAYCON MARTINS MARQUES  

MIGUEL DA SILVA PINTO 

OLIVER SOARES ZILIO DE ASSIS 

SABRINA FURRIEL NASCIMENTO FREITAS 

YHANN RODRIGUES SARAIVA MONTEIRO 

 Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de dezembro de 2025. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200310038003200370035003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7454 - 04 de Dezembro de 2025
ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3852/2025

CONCEDE COMENDA “GILSON CARONE” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.  1º  –  Fica  concedida  a  Comenda  “Gilson  Carone”,  nos  termos  da  Resolução  Nº 
387/2019 a:

ANA CLÁUDIA DA SILVA COSTA ARAÚJO 

ANA PAULA PEREIRA LOUZADA GIRARDI  

ANRIET REGO DE LIMA DE MORI 

ASIC - ASSOCIAÇÃO SONS DE INCLUSÃO CACHOEIRO   

CAROLAYNE TINOCO SPILARIS 

CRISTIANE DIAS SANTOS GAIGHER 

EDUARDO COSTA FIGUEIREDO 

ELISANGELA WANDERMUREM 

EMPRESA NURSE CARE SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA 

GEIZIR CONCEIÇÃO DA SILVA  

JAQUELINE PORTO PRETT 

JOICY DE SOUZA MOTA 

KELI FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA VERDAN  

KETSIA CANDIDO PEDROSA NAZARIO 

LAVÍNIA COTA ALÓCHIO   

LUIZ GONZAGA GOMES 

LUIZ SERGIO PINTO CANSI  

MARA CLÁUDIA DA SILVA 

THIAGO VANINI  

 Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de dezembro de 2025. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Vereador - Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200310038003200380030003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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LEGISLATIVO MUNICIPAL

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3853/2025

CONCEDE COMENDA “JADIR AUGUSTO CRUZ ” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida a Comenda “JADIR AUGUSTO CRUZ”, nos termos da Resolução Nº 
274/2012 a:

CARLOS ALBERTO FERREIRA 

CLEUTON DOS REIS FARIAS  

DANIEL VITORIO BAIA VIEIRA – MENINO DO PÃO 

DRIELI LAURENTINO BATISTA 

ELAIR SOUZA 

ERLAN PEREIRA RIBEIRO

ERMÍRIO GUALBERTO GUEDES

FABRÍCIO CORRÊA DE SOUZA 

JONAS BERNARDO CORRÊA 

LEANDRO BIZIO 

MOISES ROSSETO 

ODIRLEY FARIA 

RENAN DELFINO LIMA 

SÉRGIO MARTINS 

WELLIGTON FERREIRA 

 Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 03 de dezembro de 2025. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Vereador - Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200310038003400320039003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7454 - 04 de Dezembro de 2025
ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

DECRETO LEGISLATIVO Nº   3854/2025  .  

CONCEDE A “COMENDA ARILDO VALADÃO”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º  – Fica concedida a  “Comenda Arildo Valadão”, nos termos da Resolução Nº 

261/2012 a:

WECTHOR PIRES FRICKS 

ROBERTO LIMA OLIVEIRA

NATANAEL VIEIRA 

LETÍCIA BARCELOS GUIMARÃES 

DOUGLAS MACHADO FRAGA

KEVIN RODRIGUES MATHIELO 

RAFAELA AMBROSIM SALLES COELHO 

NICOLAS RESENDE DE ALMEIDA 

JOÃO MATHEUS ARANTES DAMIÃO BASTOS 

THIAGO ONOFRE MASSOLARI 

DAYANA SOUZA BASÍLIO SERAFIM 

JOÃO WESLEY MORAES FONTOURA 

JORDAN LOUZADA DE JESUS 

JEFFERSON BUGIM DA SILVA 

ÂNGELA MARIA SILVA 

BRUNO BORGES REZENDE 

BERTONY FAGUNDES  

Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 03 de dezembro de 2025. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200310038003400340036003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO LEGISLATIVO Nº   3855/2025  .  

CONCEDE COMENDA “MÁRCIA BREZINSK”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.  1º  –  Fica  concedida  a  Comenda “Márcia  Brezinsk”,  nos  termos  da 
Resolução Nº 431/2023 à:

ANDRESSA DE LIMA ROCHA 

ÂNGELA BRAVO ESPINOZA HUGUINIM LÉGORA 

CÁRITAS DIOCESANA 

FÁTIMA CRISTINA LOUZADA 

JOÃO BATISTA DA SILVA 

JULIANA ORTEGA TAVARES 

KATIA DE OLIVEIRA EDUARDO POLETO 

LUCIENE RIBEIRO DE ARAÚJO 

MARCOS EMERY ELIAS CHATACK 

MARTA REJANE PROFETA MOREIRA 

RITA DE CASSIA MODOLO DE ALMEIDA 

RITA DE CASSIA VINHAS CALEGARIO 

RONALD BASTOS GOMES 

SILVANA VIANA JACINTHO 

SONIA ELIZABETH BARBOSA EDUARDO PASCHOAL 

Art.  2º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
revogando as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 03 de dezembro de 2025.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Vereador - Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200310038003400350033003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

, a 
ser realizado no dia 04 de dezembro de 2025, as 09 horas (...).

Art. 2º Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos, revogando as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 03 de dezembro de 2025.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Vereador-Presidente

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 400 / 2025

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 
398/2025, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Retificar o Art. 1º: 

ONDE SE LÊ: 
Art. 1º – Fica designada a Equipe de Apoio ao Pregoeiro, para 
realização do Pregão Eletrônico nº 06/2025, referente a 
“Contratação de Empresa Especializada na Administração, 
Gerenciamento, Controle e Fornecimento de Cartões 
Eletrônicos/magnéticos Destinados à Gestão da Verba Indenizatória 
de Combustível e Lubrificantes dos Vereadores da Câmara Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, em atendimento à Lei Municipal nº 
8.235/2025 e à legislação pertinente, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.”, a 
ser realizado no dia 04 de dezembro de 2025, as 09 horas (...).

LEIA-SE: 
Art. 1º – Fica designada a Equipe de Apoio ao Pregoeiro, para 
realização do Pregão Eletrônico nº 08/2025, referente a 
“Contratação de Empresa Especializada na Administração, 
Gerenciamento, Controle e Fornecimento de Cartões
Eletrônicos/magnéticos Destinados à Gestão da Verba Indenizatória 
de Combustível e Lubrificantes dos Vereadores da Câmara Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, em atendimento à Lei Municipal nº 
8.235/2025 e à legislação pertinente, conforme condições, 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200310038003500300032003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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